
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO

LEI 512/2009

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal, a adquirir
através de desapropriação amigável ou judicial, imóvel
urbano, neste Município de Ribeirão Claro, Estado do
Paraná.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir
através de desapropriação amigável ou judicial, neste Município de Ribeirão Claro,
Estado do Paraná, imóvel urbano de propriedade do Senhor Eduardo Alves Lima,
declarado de utilidade pública, através do Decreto nº 411/2008 de 26/03/2008 e incluído
no perímetro urbano da sede do Município, através da Lei Municipal 465/2008 de
19/08/2008, com área de 167.511,93 metros quadrados ou 6,92198 alqueires paulista,
com a seguinte descrição: “A poligonal tem início no ponto 29, que faz divisa com
terrenos de Eduardo Alves de Lima, segue com o rumo de 7º55’50” NO e percorre 471,
04 m que faz divisa com terrenos de Eduardo Alves de Lima, até o ponto 28, segue com
o rumo de 88º33’45”NE e percorre 40,12 m, ate o ponto 8, segue com o rumo de
88º33’45”NE e percorre 192,06 m, até o ponto 9, segue com o rumo de 88º33’45”NE e
percorre 188,23 m, até o ponto 10, segue com o rumo de 2º37’11”SE e percorre 262,14
m, até o ponto 11, segue com o rumo de 44º07’33”SO e percorre 10,44 m que faz divisa
com terrenos de Ciro Camargo Lima, até o ponto 12, segue com o rumo de 54º37’43”SO
e percorre 10,84 m, até o ponto 13, segue com o rumo 35º00’22”SO e percorre 35,38 m,
até o ponto 14, segue com o rumo de 37º33’35”SO e percorre 8,80 m, até o ponto 15,
segue com o rumo de 22º10’52”SO e percorre 58,92 m, até o ponto 16, segue com o
rumo de 54º05’18”SO e percorre 185,51 m, até o ponto 17, segue com o rumo de
89º08’34”SO e percorre 143,20 m, até o ponto 18, segue com o rumo 89º52’53”NO e
percorre 9,82 m, até o ponto 29, onde teve início a descrição deste perímetro”,
devidamente registrado na M/3.831 do Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e
Comarca, pelo valor de R$ 484.538,60 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e
trinta e oito reais e sessenta centavos), para fins de implantação de unidades
habitacionais.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do
Paraná, aos 27 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano de 2009 (Dois mil e nove).

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO
Prefeito Municipal


